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NúMEROE TIPO:
| 142 (décima quarta) Reunião Extraordinária

DATA E HORÁRIO:

LOCAL:

PODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal de Vereadores de Toritama-PE

Casa Legislativa João Manoel da Silva

E;
SAPL

O FUTURO ESTÁ AQUI Interlegis

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

| 09 de outubro de 2025 às 09h40

Casa Legislativa João Manoel da Silva, situada à R. Ernesto Herculino Cordeiro, 199,
Centro, Toritama — PE.

PRESENÇAS E RELATORIA:

Presidente: Derivaldo José da Silva Presente
Membro: Josefferson Soares da Silva (pares) Presente
Membro: José Carlos da Silva (ímpares) Presente
Suplente: José Edmilson da Silva Presente
Suplente: Mariana Maria do Nascimento Araújo Leal Presente

PAUTA:

PLOE 32/2025

PLOE 33/2025

1 PLOE 34/2025

PLOE 35/2025

(OCORRÊNCIAS:

Autoriza o Poder Executivo a utilizar os recursos provenientes da
Portaria GM/MS nº 960, de 17 de julho de 2023 para custeio de ações
e serviços de saúde bucal, e dispõe sobre a forma de repasse da
parcela obrigatória aos profissionais de Saúde Bucal.
Cria a Política Municipal de Segurança Pública e Defesa Social do
Município de Toritama (PMUSPDS) e institui o Sistema Municipal de
Segurança Pública (SMSP).
Reestrutura o Conselho Municipal de Segurança Pública e Defesa
Social de Toritama - CONSEGT, adequando-o ao previsto no Capítulo
IV da Lei Federal nº 13.675/2018 e no Capítulo VIII da Lei Municipal
nº 1.616, de 2018; e cria o Fundo Municipal de Segurança Pública -
FMSP e dá outras providências.
Institui o Programa "Lares Sem Violência (LSV)" com objetivo de
reeducação e responsabilização de agressores de violência doméstica
e familiar contra a mulher, em parceria com a Secretaria Municipal da
Mulher, estabelecendo diretrizes para acompanhamento de
condenados e processados por crimes de violência doméstica.
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|
1. Não houve ocorrências.

PROPOSIÇÕES PARES

PLOE 32/2025 Autoriza o Poder Executivo a utilizar os recursos provenientes da
Portaria GM/MS nº 960, de 17 de julho de 2023 para custeio de ações
e serviços de saúde bucal, e dispõe sobre a forma de repasse da
parcela obrigatória aos profissionais de Saúde Bucal.

Relatoria: Josefferson Soares da Silva

Apresentação: 09 de outubro de 2025
Quórum: Maioria Simples

O Emendas: Não Houve
Parecer: Pela Aprovação
Votos: José Carlos da Silva: Pela Aprovação

Derivaldo José da Silva (Presidente): Dispensado

PLOE 34/2025 Reestrutura o Conselho Municipal de Segurança Pública e Defesa
Social de Toritama - CONSEGT, adequando-o ao previsto no Capítulo
IV da Lei Federal nº 13.675/2018 e no Capítulo VII da Lei Municipal
nº 1.616, de 2018; e cria o Fundo Municipal de Segurança Pública -
FMSP e dá outras providências.

Relatoria: Josefferson Soares da Silva
Apresentação: 09 de outubro de 2025

Quórum: Maioria Simples
Emendas: Não Houve

O Parecer: Pela Aprovação
me á Votos: José Carlos da Silva: Pela Aprovação

Derivaldo José da Silva (Presidente): Dispensado

PROPOSIÇÕES ÍMPARES

e PLOE 33/2025 Cria a Política Municipal de Segurança Pública e Defesa Social do
Município de Toritama (PMUSPDS) e institui o Sistema Municipal de
Segurança Pública (SMSP).

Relatoria: José Carlos da Silva

Apresentação: 09 de outubro de 2025
Quórum: Maioria Simples
Emendas: Não Houve
Parecer: Pela Aprovação
Votos: Josefferson Soares da Silva: Pela Aprovação

Derivaldo José da Silva (Presidente): Dispensado
RemoRua: ERNESTO HERCULINO CORDEIRO, Nº 199 —- TORITAMA — PE — CEP 55.125-000
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PLOE 35/2025 Institui o Programa "Lares Sem Violência (LSV)” com objetivo de
reeducação e responsabilização de agressores de violência doméstica
e familiar contra a mulher, em parceria com a Secretaria Municipal da
Mulher, estabelecendo diretrizes para acompanhamento de
condenados e processados por crimes de violência doméstica.

Relatoria: José Carlos da Silva
Apresentação: 09 de outubro de 2025

Quórum: Maioria Simples
Emendas: Não Houve
Parecer: Pela Aprovação
Votos: Josefferson Soares da Silva: Pela Aprovação

Derivaldo José da Silva (Presidente): Dispensado
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E-MAIL: camara ritama.pe.l

CNPJ: 08.862.815/0001-91
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